
 

 

MANIFESTAÇÃO DA PREGOEIRA 

 

Referente ao PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº 325/2025 PMT, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

HIGIENE E LIMPEZA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO 

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, com itens exclusivos para Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) e 

Microempreendedores Individuais (MEI) 

Quanto ao recurso apresentado pela empresa DEPOTHAUS COMÉRCIO LTDA, CNPJ Nº 54.431.559/0001-

03 

a. QUE A PROPOSTA FOI DEVIDAMENTE ANEXADA; no dia 07/11 as 14h30min a pregoeira diligenciou 

no chat: “Sr. licitante com melhor lance para os itens 7,17, 27,77,79, 80 e 91, na sua proposta 

readequada constam itens a mais. Não consta a declaração que atende ao prazo, conforme Edital 

Anexo V e não informa o responsável pela empresa, favor incluir”. Atendendo ao edital item 8.10.1 

O ajuste de que trata este disposiƟvo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas. A licitante não atendeu a diligência e foi desclassificada no dia 07/11 as 16h54min.  

b. QUE O SISTEMA APRESENTOU OSCULAÇÃO E INDUCAÇÃO A ERROS, COM REGISTRO DE MÚLTIPLAS 

REABERTURAS, FALHAS UPLOAD, LENTIDÃO E ATÉ SITUAÇÕES COMO DISPONIBILIZAÇÃO DE 

CAMPOS PARA ENVIO SIDO DECLARAD VENCEDORA. TAIS FALHAS PREJUDICAM A PLENA 

COMPREENSÃO DOS TRÂMITES, ESPECIALMENTE NO CURTO INTEVALO ENTRE REABERTURAS E 

ENCERRAMENT DA FASE DE ANEXAÇÃO; o portal apresentou instabilidade no dia 06/11/2025, 

alertada pelos licitantes e confirmado junto ao portal, a pregoeira ampliou prazo de entrega dos 

documentos, até as 14hs do dia 06/11/2025. Novamente informada de problemas de 

instabilidade no sistema e o prazo foi reaberto até às 15hs do dia 07/11/2025, não havendo novos 

registros formais de falhas após o encerramento do prazo. 

c. QUE A PREGOEIRA RECONHECEU OS ENVIOS E REITERADAS REABERTURAS; todas as manifestações 

via chat/e-mail e ligações telefônicas foram analisas, quando confirmadas foram informadas a 

todos no certame através do chat. A licitante entrou em contato telefônico e pediu a confirmação 

do anexo do documento no portal o que foi verificado e confirmado exato momento.  



 

 

d. O CONTEÚDO DO ANEXO V REFERE-SE TÃO SOMENTE A DADOS DO REPRESENTANTE E À 

DECLARAÇÃO PADRONIZADA, INFORMAÇÕES JÁ PLENAMENTE VERIFICÁVEIS EM OUTROS 

DOCUMENTOS ANEXADOS, COMO PROCURAÇÃO, CONTRATO SOCIAL, DOCUMENTOS DE 

IDENTIFICAÇÃO E DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS EDITALÍCIOS; o certame segue 

fase, devidamente idenƟficadas no edital e em seu anexos, as informações não apresentadas na 

fase de proposta adequada prejudica a fase de julgamento conforme item 8 do edital:  8.1 – 

Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de parƟcipação no certame, conforme previsto no art. 14 

da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 4.13 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a parƟcipação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros:  8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - 

CEIS, manƟdo pela Controladoria Geral da União (hƩps://portaldatransparencia.gov.br/sancoes); 

e  8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, manƟdo pela Controladoria-Geral da 

União (hƩps://portaldatransparencia.gov.br/sancoes). 8.2. A consulta aos cadastros será realizada 

em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que 

trata o arƟgo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

Os documentos mencionados pela recorrendo (PROCURAÇÃO, CONTRATO SOCIAL, 

DOCUMENTOS DE IDENTIFICAÇÃO E DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 

EDITALÍCIOS) são apenas analisados na fase de habilitação. 

e. QUE NÃO HOUVE PREJUÍZO AO CERTAME, todo o processo de análise de documentos a licitação 

PE SRP nº 325/2025 PMT, levou mais tempo do que previsto, devido à instabilidade do portal, 

apresentação de documentos sem informações completas e até licitantes que não 

acompanharam os prazos informados.  

f. ADEMAIS, A PRÓPRIA ADMINISTRAÇÃO, AO SOLICITAR NOVA PROPOSTA E DECLARAÇÃO PARA 

OUTROS ITENS E POSTERIORMENTE ACEITAR TAIS DOCUMENTOS ENVIADOS NOS MESMOS 

MOLDES, RECONHECE IMPLICITAMENTE QUE NÃO HAVIDA VÍCIO DE NATUREZA FORMAL QUE 

JUSTIFICASSE DESCLASSIFICAÇÃO; a proposta apresentada pela empresa Recorrente no dia 06/11 

não apresentava as informações solicitadas, a proposta adequada do item 20, atende as 

exigências: 



 

 

PROPOSTA APRESENTADA PELA EMPRESA EM 06/11/2025. 

 

 

 

 



 

 

PROPOSTA APRESENTADA PELA EMPRESA DO ITEM 20, NA DATA 11/11, QUANDO FOI CHAMADA 

PARA APRESENTAÇÃO DO DOCUMENTOS, SENDO QUE O PRIMEIRO COLOCADO FOI 

DESCLASSIFICADO POR NÃO ATENDER.  

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso interposto, mantendo a decisão da desclassificação da 

empresa DEPOTHAUS COMÉRCIO LTDA para os itens: 7, 17, 27, 46, 77, 79, 80 e 91 . 

Determino o prosseguimento do processo para adjudicação e homologação. 

Timbó/SC, 15 de dezembro de 2025. 

 
Ainá Vital 
Pregoeira 
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